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Toledo, 17 de janeiro de 2019. 

MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

À Sua Excelência o Senhor 
VEREADOR ANTÔNIO SÉRGIO DE FREITAS 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo - PR 
Nesta Cidade 

Assunto: 	Faz referência ao Oficio n° 500/2018-CM/LEG, que versa sobre o 
Requerimento n° 284/2018. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao contido no Oficio em epígrafe, datado de 18.12.2018, 
que versa sobre a adoção das Práticas Integrativas e Complementares em Saúde 
(PICS's) no Município de Toledo, encaminhamos o anexo Oficio n° 044/2019-SMS, 
formulado pela Secretaria Municipal da Saúde, contemplando as informações 
relativas ao requerido por esse Legislativo. 

Nestes termos, nos colocamos à disposição para esclarecimentos, 
porventura necessárias. 

Respeitosamente, 

LUCIO DMA1HI 
Prefeito do MuniWpio de Toledo 

PACO MUNICIPAL "ALCIDES DONIN" 
Rua Raimundo Leonardi, 1586- Cep 85900-110 — Toledo/ PR —(45) 3055-8800 

www.toledo.prgov.br 	toledoetoledo.puov.br  
M.E.L./Depto. Doc./0027 camara 2019 



") 
' 

 

TOLEDO  ell 
lem~ sus Sistema 

Único 
de Saúde 

 

PREFEITURA 

  

Secretaria da Saúde 

 

Ofício n°. 044/2019 - SMS 
	

Toledo, 10 de janeiro de 2018. 

Excelentíssimo Prefeito 

Lucio De Márchi 

Município de Toledo - Paraná 

Assunto: Resposta ofício n° 500/2018- LEG 

EXCELENTÍSSIMO PREFEITO 

1. 	Em resposta ao ofício 500/2018-CM/LEG repassamos as seguintes 

informações: 

I - Se as práticas Integrativas e Complementares em Saúde (PICS's) 

estão sendo adotadas nas Unidades de Saúde do Município; 

R: A Secretaria Municipal de Saúde - SMS de Toledo apoia a ampliação 

e fortalecimento das PIC's, uma vez que possui um histórico com iniciativas 

e ações com Plantas Medicinais desde meados de 1984, época anterior à 

promulgação da Política Nacional de PIC's e a Política Nacional de Plantas 

Medicinais e Fitoterápicos em 2006. 

Da década de 1980 até os dias atuais, profissionais de saúde 

engajados com o tema e apoiados pela Secretaria Municipal de Saúde e 

Ministério da Saúde, vêm semeando e cultivando as práticas com plantas 

medicinais por meio de ações na comunidade sobre uso racional e correto de 

plantas medicinais, participação do comitê gestor regional articulado com 

outras instituições e gerido pela Itaipu, capacitação para os profissionais 

da SMS, entrega de mudas de plantas medicinais à comunidade com orientação 

do seu uso em parceria com o Programa Florir Toledo e dispensação de 

medicamentos fitoterápicos e plantas rasuradas-chás pelas farmácias e 

unidades de dispensação das Unidades Básicas de Saúde. 

Tais ações são possíveis de ser realizadas e ampliadas devido o 

município ser selecionado, por meio de projetos previstos em edital do 

Ministério da Saúde no qual prevê recursos para o desenvolvimento dessas 

práticas. Uma vez já contemplado em 2012, com o projeto de Plantas 

Medicinais e Fitoterápicos na modalidade Arranjos Produtivos Locais - APL 

no qual obteve resultados Consideráveis para a população do município, foi 

novamente contemplado em 2015, com a proposta intitulada: "Consolidação do 

Arranjo Produtivo Local - APL e a Assistência Farmacêutica em Plantas 

Rua Carmelita Nodari, n° 132- Bairro Jardim Gisella - Toledo/PR - Brasil - CEP 85.905-
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medicinais e Fitoterápicos no Sistema Único de Saúde do Município de 

Toledo." Tal proposta tem como Objetivo Geral: Consolidar o projeto do APL 

a Assistência Farmacêutica em Plantas medicinais e Fitoterápicos no SUS, 

ampliando, estruturando e fortalecendo as ações desenvolvidas em 

fitoterapia do Município de Toledo. As ações desse projeto já foram 

reconhecidas e ganharam repercussão, sendo divulgadas em vários meios de 

comunicação e em eventos científicos locais, regionais, estaduais e 

nacionais. 

Ainda, amparados pela PNPIC - que prevê outras formas de cuidar em 

saúde o Ministério da Saúde vem debatendo e ampliando cada vez mais o rol 

dessas práticas - atualmente ampliou em sua tabela de procedimentos e hoje 

totaliza 28 PICs passíveis de ser implementadas no SUS. 

Dessas, Toledo caminha para sua ampliação e atualmente além da fitoterapia 

plantas medicinais aplica técnicas da Medicinal Tradicional Chinesa, mais 

comumente a Auriculoterapia em pacientes usuários do Caps 2 e em pacientes 

da Atenção Básica assistidos pelo Núcleo de Apoio à Saúde da Família-NASF, 

das Equipes de Estratégia Saúde da Família do bairro São Francisco e 

Europa. 

II - Quais as práticas Integrativas e Complementares em Saúde 

(PICS's) estão sendo adotadas no município? 

R: Atualmente nas unidades de saúde públicas pertencentes ao 

município de Toledo, as PIC's adotadas são: 

Plantas Medicinais e fitoterápicos: entrega de mudas e orientações 

em parceria com Programa Florir Toledo, capacitação de profissionais de 

saúde para prescrever plantas medicinais e fitoterápicos e dispensação de 

medicamentos fitoterápicos. 

Sessão de Auriculoterapia: Técnica terapêutica que promove a 

regulação psíquico-orgânica do indivíduo por meio de estímulos nos pontos 

energéticos localizados na orelha - onde todo o organismo se encontra 

representado como um microssistema. A acupuntura auricular ou 

auriculoterapia estimula as zonas neurorreativas por meio de agulhas, 

esferas de aço, ouro, prata, plástico, ou sementes de mostarda, previamente 

preparadas para esse fim. 	No caso, são utilizadas somente sementes de 

mostarda. 

III- Quais Unidades de Saúde estão adotando as Práticas Integrativas 

Complementares em Saúde (PICS's) no município? 

Rua Carmelita Nodari, n° 132- Bairro Jardim Gisella -Toledo/PR - Brasil - CEP 85.905-562 
Fone: (45) 3378-8650 E-mail: saude@toledo.pr.gov.br  



TOLEDO  
r1 

file iffee sus  riteeorn

d

a 

de Saúe 
PREFEITURA 

Secretaria da Saúde 

  

R: No que se refere às Plantas Medicinais e Fitoterápicos, toda 

unidade básica de saúde que possui setor de dispensação de medicamentos 

pode distribuir plantas medicinais em forma de plantas rasuradas (chás) e 

medicamentos fitoterápicos a partir de uma prescrição de um profissional de 

saúde capacitado. 

Ainda, são realizadas de forma programada Educação em Saúde com a 

comunidade (grupos de Hipertensos, Diabéticos, Gestantes, Saúde Mental, 

etc) sobre o uso correto e racional de plantas e modo de preparo dos chás 

por profissionais da Atenção Básica e da Farmácia Escola. 

Sobre a Auriculoterapia: atendimentos semanais desde o ano de 2017, 

nas unidades de saúde do São Francisco e Europa (um período em cada 

unidade) por uma enfermeira que faz parte do NASF que possui certificação 

para tal terapia e desenvolve atendimentos em pacientes com dor crônica e 

saúde mental comprometida, encaminhados pelos profissionais dessas 

unidades. No ano de 2018, foram realizadas 475 sessões. 

Planejamento para ampliação das PIC's na SMS: está em fase de construção 

Centro de Reabilitação Municipal de Fisioterapia e Práticas Integrativas 

Complementares, no qual prevê a ampliação da oferta das PIC's abrangendo 

os usuários do SUS no município, previsão de abertura segundo semestre de 

2019. 

Respeitosamente, 

Secretária Municipal da Saúde de Toledo/Pr. 

Rua Carmelita Nodari, n° 132- Bairro Jardim Gisella -Toledo/PR - Brasil - CEP 85.905-562 
Fone: (45) 3378-8650 E-mail: saude@toledo.pr.gov.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA n° 47.2019 

Em atenção ao ofício n° 0027/2019-GAB do Chefe do Poder Executivo 

que faz referência ao ofício n° 500/2018-CM/LEG, que versa sobre o Requerimento n° 

284/2018, remeta-se ao Departamento Legislativo para que dê ciência ao autor do 

requerimento do recebimento da presente resposta bem como a torne pública. 

Toledo, 18 de janeiro de 2019. 

Antônio Zóio 

Presidente da Câmara Municipal 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr, leg.br  
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